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DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgao, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias. O
processo administrativo tributdrio exige que as diligéncias e pericias sejam
devidamente fundamentadas, bem como tragam os indicios e quesitos
pertinentes e suficientes para sua realizacdo.

DECISOES JUDICIAIS E  ADMINISTRATIVAS.  POSICIONAMENTO
DOUTRINARIO. EFEITOS.

As decisOes judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos
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doutrinarios ndo constituem norma complementar do Direito Tributario e
nem se enquadram nas hipoteses que vinculam as decisdes
administrativas.

PRELIMINAR. NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO A
AMPLA DEFESA.

Afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa quando o
interessado, tanto na fase de autuacdo, quanto na fase impugnatoria, teve
oportunidade de carrear aos autos documentos, informacdes,
esclarecimentos, no sentido de ilidir a tributacdo contestada.

OMISSAO DE RENDIMENTO. LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS. ONUS DA PROVA. PRESUNCAO LEGAL.

A legislacdo vigente determina que o langcamento com base em depdsitos
bancérios de origem ndao comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar
de presuncdo legal, transfere ao contribuinte o 6nus de produzir provas
habeis e irrefutdveis da ndo ocorréncia da infragao.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2010
			 
				 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
				 Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. O processo administrativo tributário exige que as diligências e perícias sejam devidamente fundamentadas, bem como tragam os indícios e quesitos pertinentes e suficientes para sua realização. 
				 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO. EFEITOS.
				 As decisões judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos doutrinários não constituem norma complementar do Direito Tributário e nem se enquadram nas hipóteses que vinculam as decisões administrativas.
				 PRELIMINAR. NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO À AMPLA DEFESA.
				 Afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa quando o interessado, tanto na fase de autuação, quanto na fase impugnatória, teve oportunidade de carrear aos autos documentos, informações, esclarecimentos, no sentido de ilidir a tributação contestada.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTO. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL.
				 A legislação vigente determina que o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar de presunção legal, transfere ao contribuinte o ônus de produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração.
			
		
	
	 
		 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, rejeitar a proposta de conversão do julgamento em diligência apresentada pelo Relator. Vencidos os Conselheiros Rodrigo Rigo Pinheiro (Relator), Marcelle Rezende Cota e Carlos Eduardo Avila Cabral. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias. Em exame do voto de mérito do Relator, apresentado nos termos do art. 44, §2º, da Portaria Carf nº 1240/2024, acordam, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares apresentadas e, no mérito, negar provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias – Redatora Designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Carlos Eduardo Avila Cabral (substituto [a] integral) Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Por bem reportar o quanto ocorrido até o presente o momento nestes autos, adoto o relatório do Acórdão recorrido, a fim de compor este tópico, conforme transcrição abaixo:
		 “Relatório 
		 Trata o presente processo de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF, às fls. 306/325, lavrada em face da declaração de ajuste anual do exercício 2010, ano-calendário 2009, que exige imposto suplementar de R$ 505.181,14, com multa proporcional no valor de R$ 378.885,86, e juros de mora que conforme descrição dos fatos e enquadramento legal de fls.308/309 constatou:
		 • omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no valor de R$ 1.862.512,15.
		 Tendo sido devidamente cientificado do lançamento em 30/05/2012(fl.326) o interessado ingressou, em 29/06/2012, com a impugnação de fls. 328/335, sem anexar documentos.
		 Foi o contribuinte notificado do Termo de Início de Procedimento Fiscal(fls.02/03) em 20/06/2011 no qual solicitou-se a apresentação de documentos, comprovantes de rendimentos e extratos bancários de contas correntes, cadernetas de poupança e aplicações financeiras do exercício de 2010. Em 07/07/2011, o contribuinte apresentou parte da documentação solicitada, da qual constaram os extratos bancários do Banco do Brasil para o período de 01/01/2009 a 31/12/2009 (fls 05/55), além dos documentos de fls. 56/78, relativos a aplicações financeiras. Tais extratos referem-se à conta corrente de n° 5.003-2, da Agência de nº 0307-7.
		 Em 03/08/2011 (fl. 88) foi o contribuinte intimado a comprovar a origem dos recursos creditados em sua conta corrente através do Termo de Intimação Fiscal (fls.79/87), o qual listou, em planilha anexa, todos os créditos sobre os quais deveria o interessado se manifestar. Após o deferimento de três prorrogações de prazo solicitadas, em 22/12/2011 foram anexadas as informações de fls. 103/257. Sobre elas, a autoridade fiscal elaborou o Termo de Solicitação de Esclarecimentos de fl. 258 que solicitou a justificação de origem das informações apresentadas, assim como a confirmação da titularidade dos recursos ingressos na conta corrente em análise.
		 Em 11/01/2012 o contribuinte informou não possuir condições de identificar os beneficiários dos saques efetuados em conta corrente, uma vez que a instituição bancária teria negado o acesso a tais informações. Autoriza a RFB a “quebrar seu sigilo bancário” para obter tais informações (fl. 261). Em não tendo ocorrido mais nenhuma manifestação do ora impugnante foi elaborado o Termo de Verificação e Constatação Fiscal, (fls. 262/266) que especifica as operações consideradas omissão de rendimentos e solicita informações a respeito das mesmas. Em 26 de março de 2012 a contribuinte anexa correspondência do Banco do Brasil (fl. 282) que esclarece não mais possuir as informações solicitadas. Em não tendo sido fornecida nenhuma explicação a respeito das movimentações questionadas, a autoridade tributária elaborou o Auto de Infração ora em discussão (fls. 306/325), no qual a autoridade tributária verificou movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados e omissão de rendimentos no total de R$1.862.512,15.
		 Em sua impugnação (fls 328/335), o contribuinte insurge-se contra a notificação em sua integralidade. 
		 Preliminarmente alega o cerceamento de sua defesa, uma vez que a autoridade não teria reconhecido a documentação por ele carreada ao processo. Afirma que todos os depósitos reputados sem origem comprovada teriam sido justificados e que a documentação solicitada pelo Fisco lhe teria sido negada pelas instituições bancárias, o que o teria impedido de exercer sua ampla defesa. 
		 Defende que as mesmas não tem sanção prevista para os casos de não entrega das informações aos correntistas e que o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF) seria detentor das referidas informações por determinação legal. Desta forma entende que a RFB deveria diligenciar junto ao COAF para obter os dados que considerasse necessários.
		 Defende a nulidade do Auto de Infração, tendo em vista que na situação analisada não teria ocorrido a existência de outros elementos necessários para tipificação do art. 42 da Lei 9.430. de 1996, tais como: “sinais exteriores de riqueza, ausência de comprovação da origem, comprovação de gastos do valor depositado, etc”.
		  Argumenta que há impossibilidade de caracterização da omissão de rendimentos com base apenas nos extratos bancários, pois tratar-se-iam apenas de indícios, não havendo outros elementos que lastreassem a conclusão da ocorrência da infração. Cita jurisprudência de tribunais administrativos para corroborar sua tese.
		 Quanto ao mérito, alega que “apresentou elementos firmes de que utilizou o “caixa” que possuía, oriundo de sua DIRPF exercício 2008, para comprar recebíveis mediante desconto, portanto, não respeita ao princípio da legalidade interpretar que todo o depósito recebido seja “renda” do Impugnante”.
		 Finalmente, insurge-se contra a interpretação da legislação dada pela autoridade tributária e afirma que a mesma necessitaria ser adequada às Sumulas 14 e 25 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
		 Requer o acolhimento da impugnação com a declaração da nulidade do lançamento e o consequente cancelamento do crédito tributário”. 
		 Em 05 de julho de 2016, a 4ª Turma da DRJ/CTA, por intermédio do Acórdão nº 06-55.291, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo-se o respectivo crédito tributário exigido. É o que se depreende da Ementa abaixo transcrita:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Exercício: 2010 
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. POSICIONAMENTO DOUTRINÁRIO. EFEITOS.
		 As decisões judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos doutrinários não constituem norma complementar do Direito Tributário e nem se enquadram nas hipóteses que vinculam as decisões administrativas.
		 PRELIMINAR. NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO À AMPLA DEFESA.
		 Afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa quando o interessado, tanto na fase de autuação, quanto na fase impugnatória, teve oportunidade de carrear aos autos documentos, informações, esclarecimentos, no sentido de ilidir a tributação contestada.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTO. LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL.
		 A legislação vigente determina que o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar de presunção legal, transfere ao contribuinte o ônus de produzir provas hábeis e irrefutáveis da não ocorrência da infração”. 
		 O contribuinte interpôs seu Recurso Voluntário, tempestivamente, reiterando as razões de fato e de direito apresentadas em seu instrumento impugnatório (e aqui já relatadas), mas com a inclusão de laudo contábil, a fim de comprovar suas razões. 
		 Não houve apresentação de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
		 É o Relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais e regimentais de admissibilidade. Por isso, dele o conheço para o deslinde do presente julgamento.
		 
		 Da Proposta de Diligência
		 Conforme se depreende dos autos, trata-se de Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF (fls. 306/325) lavrada em face da declaração de ajuste anual do exercício 2010, ano-calendário 2009, que exige imposto suplementar de R$ 505.181,14, com multa proporcional no valor de R$ 378.885,86, e juros de mora, com base em ocorrência de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no valor de R$ 1.862.512,15.
		 A r. decisão recorrida, em síntese, aponta que o contribuinte não logrou êxito em comprovar – documentalmente – a origem dos depósitos, bem como a viabilidade das razões de fato e de direito por aquele apontadas. Vejam os trechos (fls. 346-347):
		 “(...)
		 Assim sendo, se o contribuinte não apresenta documento que prove que o negócio que gerou aquele ingresso de recursos não é fato gerador do imposto de renda da pessoa física, há a dedução lógica de que se trata de disponibilidade financeira oriunda de atividade tributável. Trata-se de prova indireta e não de mera presunção legal ou indícios isolados como quer a impugnação. Não há, portanto, nenhuma ofensa ao princípio da legalidade, conforme pleiteia ao impugnante. 
		 Cabe salientar que em nenhum momento esclarece o contribuinte a que título ocorreram os créditos efetuados em sua conta corrente ou os motivos pelos quais os mesmos foram movimentados. Os valores constantes em sua DAA do ano anterior não seriam suficientes para justificar a movimentação (superior aos rendimentos declarados, tendo em vista que informou não ter recebido rendimentos tributáveis de pessoa física ou jurídica no ano calendário de 2008, ainda que considerados os rendimentos isentos e todo o patrimônio declarado, os valores não seriam suficientes para fazer frente à movimentação financeira ocorrida. Ademais, não foi trazida aos autos qualquer explicação ou documento que pudesse demonstrar motivo válido para a circulação dos expressivos valores que transitaram em sua conta bancária. Conforme mencionado no Termo de Verificação Fiscal (fls314/323) a título de atendimento às solicitações da autoridade tributária foram apresentadas “154 folhas de “francesas” tentando justificara a origem dos recursos. A existência de “francesas”, ou bloquetos de cobrança, com inúmeros sacados e valores diversos não justifica a origem dos recursos e, portanto, o contribuinte foi intimado a justificar a origem dessas “francesas”, identificando a natureza das operações que deram causa aos créditos e confirmar a titularidade dos recursos ingressos na conta corrente.”.
		 Contrariamente ao alegado na impugnação, a documentação trazida aos autos não faz prova do alegado. Até porque em nenhum momento, o contribuinte esclarece o(s)negócio(s) jurídico/financeiro que originou(aram) a vultosa movimentação. Apenas manifesta-se em relação à desconsideração dos débitos ocorridos na referida conta bancária e que teriam dado origem aos créditos apontados. Não há como justificar a origem dos recursos com base nos débitos ocorridos na conta corrente. Não foi possível verificar qualquer relação entre os dois tendo em vista que o contribuinte não foi capaz de carrear aos autos provas ou mesmo explicações plausíveis para que os mesmos estivessem relacionados.
		 Desta forma, fica esta instância de julgamento totalmente impossibilitada de acolher as argumentações constantes da impugnação, tendo em vista que não há no presente processo nenhuma comprovação a respeito da origem dos depósitos bancários identificados nº Auto de Infração”. 
		 Em sede de Recurso Voluntário, além de reiterar as preliminares de nulidade e as questões de mérito relativas à ilegalidade da presunção realizada pela autoridade fiscal de origem, o contribuinte traz aos autos:
		 Cópia de contrato de prestação de serviços, para manutenção de carteira de cobrança, celebrado entre o Recorrente e o Banco do Brasil S/A, o qual demonstra a manutenção de uma carteira de sua titularidade (afirma que somente, neste momento, a instituição financeira forneceu tal documento);
		 Extratos que demonstram o “valor pago”, o CNPJ de quem recebeu o referido valor e o acréscimo patrimonial que julga correto, após o desconto das despesas contratuais; e
		 Parecer Contábil, de auditoria independente, no qual restou atestante que a receita auferida pelo Recorrente, no período da fiscalização, foi de tão-somente R$71.348,62.
		 Ao avaliar a documentação colacionada aos autos, pareceu-me que tal – apesar de intempestiva, merece guarida e análise, não somente pelo princípio da verdade material, que disciplina este processo administrativo, mas pelo fato de que o contribuinte ter efetivamente comprovado que não a conseguiu à época.
		 Considerando, então, que o fundamento tanto da autuação como do não acolhimento de sua Impugnação fora – justamente – a não apresentação documentos hábeis que balizassem suas razões de direito, este Conselheiro entende que a decisão mais correta e eficiente para o presente caso é a conversão do julgamento em diligência, a fim de que a autoridade fiscal de origem analise e coteje o contrato de prestação de serviços, os extratos com identificação e o Parecer Contábil, a fim de apurar se o fundamento da omissão de rendimentos se mantém irretocável.
		 
		 Artigo 44, §2º do RICARF – Proposta de diligência não aprovada – Voto de mérito
		 Como é cediço, o artigo 44, §2º do RICARF, determina o seguinte:
		 “Art. 44. Ao apresentar voto pelo não conhecimento do recurso ou por converter o julgamento em diligência, o relator estará desobrigado de manifestar-se em relação ao mérito.
		 §1º O disposto no caput também se aplica quando o relator votar pelo acolhimento de preliminar e tal medida consistir prejudicial em relação ao mérito.
		 §2º Se vencido, o relator deverá apresentar o voto de mérito na mesma reunião ou na reunião subsequente em que o processoforpautado”.
		  Nessa esteira, estando vencido, pelo Colegiado, em minha proposta de diligência, apresento o voto de mérito, conforme razões abaixo delineadas:
		 Da Jurisprudência e Doutrina 
		 Quanto à alegação do Recorrente, em relação ao posicionamento dos Tribunais Superiores, necessário se faz esclarecer que as decisões judiciais e administrativas mencionadas não possuem poder vinculante para a Administração Tributária. 
		 A autoridade administrativa não tem competência para deixar de observar a norma legal expressa, devendo aplicá-la ainda que existam decisões judiciais em contrário. A jurisprudência citada tanto na impugnação quanto no Recurso não constitui norma complementar do Direito Tributário, não sendo hábeis para conferir concessões. Da mesma forma, inaplicável a doutrina citada, uma vez que não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade.
		 Finalmente, em relação às Sumulas do CARF n° 14 e 25, tais tratam de multa qualificada, a qual não foi aplicada no presente caso, tendo em vista que o lançamento apenas da multa de ofício prevista no inciso I, do art. 44, da Lei 9.430, de 1996 (com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.488, de 2007).
		 
		 Da Preliminar de Cerceamento de Defesa 
		 Em sede de preliminar, o Recorrente reitera o pedido de nulidade do auto de infração, com fundamento na existência de cerceamento de sua defesa. Tal limitação teria ocorrido por falta de apreciação, por parte da autoridade tributária, da documentação por ele apresentada durante o procedimento de fiscalização, além da inobservância do fato de que não teria ocorrido elevação do patrimônio do contribuinte sem a efetiva comprovação de origem. 
		 Desde já, afirma-se que a decisão de piso não merece reparos.
		 Inicialmente, ressalte-se que não há qualquer obrigatoriedade de acatamento das argumentações apresentadas pelo contribuinte quando da fase preparatória do lançamento. Mesmo quando há previsão legal de intimação nesta fase, como é o caso de abertura de prazo para a justificação de depósitos bancários, não há propriamente o estabelecimento do contraditório (que só ocorrerá com a apresentação da impugnação, conforme determina o art. 14 do decreto 70.235, de 1972), podendo a autoridade fiscal não acatar, de forma unilateral, a origem alegada dos depósitos.
		 O mesmo ocorre com eventuais documentos apresentados e não considerados suficientes à comprovação pretendida. É da essência da atividade fiscal a formação de convicção a respeito da capacidade probatória de documentos e o exercício dessa atividade pela autoridade administrativa fiscal, optando pelo acatamento ou não da documentação apresentada, não representa qualquer ofensa a direito do contribuinte, o qual disporá, na fase litigiosa do procedimento, de todas as garantias propiciadas pela ampla defesa e pelo contraditório para se contrapor aos argumentos e razões da autoridade lançadora.
		 No que diz respeito à caracterização da omissão de rendimentos, tal tópico trata de exame de mérito e será analisada posteriormente no presente voto.
		 O contribuinte defende, ainda, que sua defesa teria sido prejudicada pela impossibilidade de fornecer a documentação solicitada pelo Fisco em função de negativas da instituição bancária em entregar-lhe as mesmas. Em face da impossibilidade de obtenção dos documentos junto à instituição bancária e estando tais documentos em posse do COAF, deveria a RFB ter diligenciado junto ao referido conselho a fim de obtê-las. Em não o tendo feito, teria prejudicado a defesa do contribuinte a ponte de causa nulidade ao Auto de Infração lavrado.
		 Não procede tal afirmativa, em função do contribuinte não ter apresentado qualquer justificativa para os depósitos bancários que demonstrasse a necessidade de obtenção de provas junto a outras instituições.
		 Não é plausível que o contribuinte desconheça a pessoa/empresa e a motivação pela qual efetua cobranças de valores expressivos. Não deveria haver nem mesmo a necessidade de solicitação de tal informação à instituição financeira. A auditora fiscal menciona expressamente a “conduta protelatória por parte do contribuinte que se recusa a informar a origem dos recursos e que tipo de negócio deu origem aos bloquetos de cobrança emitidos em seu favor”. Desta forma, não cabe à Receita Federal agir para suprir informações em benefício do contribuinte que poderiam ter sido por ele trazidas aos autos. As diligências não são substitutas para o ônus que tem o contribuinte de manter sob sua guarda e em perfeita ordem, para imediata exibição, documentos hábeis e idôneos às atividades sujeitas ao controle fiscal. Também não se prestam a suprir os elementos de prova que ao contribuinte caberia produzir. Assim, não acarreta nulidade o fato de a autoridade fiscal não ter solicitado informações diretamente ao COAF.
		 Finalmente, requer a nulidade do Auto, tendo em vista que não teria ocorrido a existência de outros elementos necessários para tipificação da omissão de rendimentos com base em depósitos bancários, tais como “sinais exteriores de riqueza, ausência de comprovação da origem, comprovação de gastos do valor depositado, etc”. As decisões administrativas citadas, conforme anteriormente mencionado, refere-se à legislação pretérita, não sendo aplicáveis à Lei 9.430, de 1996 a qual embasou o Auto de Infração. Quanto à base legal para a caracterização da infração com base em “indícios e presunções” trata-se de questão de mérito a ser, a seguir, analisada. 
		 
		 Da Omissão de Rendimentos - Depósitos Bancários Sem Justificação de Origem
		  Conforme relato, o lançamento decorreu de verificação de omissão de rendimentos no valor de R$ 1.862.512,15 no ano calendário de 2009, após a análise da movimentação ocorrida em conta bancária que o contribuinte mantém em instituição bancária.
		 Contesta-se o lançamento efetuado com base em depósitos bancários, pois ofenderia ao princípio da legalidade, tendo em vista que o mero depósito não se configura como fato gerador do imposto de renda. A fiscalização teria se limitado às informações prestadas pelas instituições financeiras, não levando em consideração a necessidade da comprovação da existência de outros fatores, tais como: “sinais exteriores de riqueza, ausência de comprovação da origem, comprovação de gastos do valor depositado, etc”. Desta forma, o lançamento teria se baseado em meras presunções que isoladamente não seriam passíveis de caracterizar omissão, pois não demonstrariam o nexo de causalidade entre os depósitos e a omissão de rendimentos.
		 Também, aqui, adota-se as razões de fato e de direito do Acórdão recorrido.
		 Em relação à tributação de rendimentos omitidos provenientes de valores creditados em conta corrente, cuja origem não seja comprovada, a base legal encontra respaldo no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, abaixo reproduzido: 
		 “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00(doze mil reais). (Vide Lei nº 9.481, de 1997) § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados nº mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.” 
		 Desta forma, verifica-se que não é o crédito em conta bancária ou de investimento, que a lei autorizou considerar rendimento omitido, mas a aquisição de disponibilidade por esse materializada. Isto quando restar não comprovada, por documentação hábil e idônea, sua origem. Vale dizer, por disposição legal expressa, os depósitos bancários, que em princípio não constituiriam, por si sós, comprovação de ocorrência de fato gerador de imposto de renda, passaram a ser assim reputados, independentemente da identificação de sua natureza jurídica pela autoridade lançadora ou da existência de acréscimo patrimonial para o contribuinte, sob a ressalva da comprovação contrária por parte do beneficiário dos créditos.
		 Ou seja, a comprovação da origem requerida no dispositivo legal, tem como efeito a inversão do ônus da prova. Desse modo, fica o contribuinte demandado a comprovar que não houve a materialização da hipótese prevista em lei como sendo fato gerador do imposto de renda. Em caso positivo, é intrínseco à comprovação da origem demonstrar que o rendimento se encontrava amparado por isenção ou não incidência, e, sendo tributável o rendimento, o dever de demonstrar que aquela aquisição de disponibilidade econômica já foi oferecida à tributação.
		 Assim, a função do fisco é demonstrar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento e intimar os seus titulares a apresentarem os documentos, informações e esclarecimentos relativos à sua origem (como foi devidamente efetuado no caso concreto – fls. 262/269), com a finalidade de verificar a ocorrência de omissão de rendimentos prevista pela legislação. Em contrapartida, não descaracterizada de forma inequívoca a hipótese de incidência do imposto de renda, por meio de comprovação hábil e idônea da origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de autuar a omissão no valor dos depósitos bancários recebidos, com fundamento na disposição legal analisada, que assim o autoriza.
		 É de se salientar que a lei não faz nenhuma presunção de omissão de rendimentos. Ela somente estabelece que o ônus da prova, de que os ingressos de recursos(depósitos) não representam aquisição de renda ou acréscimo patrimonial de natureza tributável, é do titular da conta corrente. A lógica do legislador é simples: desconhece-se aquisição de disponibilidade financeira que não seja oriunda da prática de algum negócio jurídico, em sentido lato: doação, venda, empréstimo, prestação de serviço, trabalho etc. 
		 Neste sentido, o legislador atribuiu ao titular da disponibilidade financeira, e não à Administração Tributária, o ônus de identificar os negócios jurídicos que proporcionaram os recursos para os depósitos. Afinal, é o contribuinte que participa diretamente do negócio, o qual, na quase totalidade dos casos, se exterioriza pela produção de um instrumento formal que se constitui em prova documental da sua realização (recibo, contrato, escritura, nota fiscal, etc.). Em suma, a norma estabeleceu a obrigatoriedade de o contribuinte manter documentação probatória da origem dos valores que deposita em sua conta bancária.
		 Assim sendo, se o contribuinte não apresenta documento que prove que o negócio que gerou aquele ingresso de recursos não é fato gerador do imposto de renda da pessoa física, há a dedução lógica de que se trata de disponibilidade financeira oriunda de atividade tributável. Trata-se de prova indireta e não de mera presunção legal ou indícios isolados como quer a impugnação. Não há, portanto, nenhuma ofensa ao princípio da legalidade, conforme pleiteia ao impugnante.
		 Cabe salientar que em nenhum momento esclarece o contribuinte a que título ocorreram os créditos efetuados em sua conta corrente ou os motivos pelos quais os mesmos foram movimentados. Os valores constantes em sua DAA do ano anterior não seriam suficientes para justificar a movimentação (superior aos rendimentos declarados, tendo em vista que informou não ter recebido rendimentos tributáveis de pessoa física ou jurídica no ano-calendário de 2008, ainda que considerados os rendimentos isentos e todo o patrimônio declarado, os valores não seriam suficientes para fazer frente à movimentação financeira ocorrida. 
		 Ademais, não foi trazida aos autos qualquer explicação ou documento que pudesse demonstrar motivo válido para a circulação dos expressivos valores que transitaram em sua conta bancária. Conforme mencionado no Termo de Verificação Fiscal (fls314/323) a título de atendimento às solicitações da autoridade tributária foram apresentadas “154 folhas de “francesas” tentando justificara a origem dos recursos. A existência de “francesas”, ou bloquetos de cobrança, com inúmeros sacados e valores diversos não justifica a origem dos recursos e, portanto, o contribuinte foi intimado a justificar a origem dessas “francesas”, identificando a natureza das operações que deram causa aos créditos e confirmar a titularidade dos recursos ingressos na conta corrente.” (transcrição de trecho do Acórdão recorrido fl. 346).
		 O laudo carreado aos autos, em sede de Recurso Voluntário, também em nada inova ou acrescenta, pois apenas reportam aos documentos (citados acima) já presentes nos autos.
		 Em análise mesmo que perfunctória, não houve demonstração precisa que os depósitos eram duplicatas descontadas e, consequentemente, que o Recorrente somente ficava com os juros, ou seja, o crédito que só transitou pela conta.
		  Ocorre que não houve prova do trânsito, não se conseguiu comprovar que a parte que era sua – isto é os juros, já foram tributados também.
		 Queda-se, portanto, na idêntica situação vislumbrada pela r. decisão de piso. Vejamos (fl. 346):
		 “Contrariamente ao alegado na impugnação, a documentação trazida aos autos não faz prova do alegado. Até porque em nenhum momento, o contribuinte esclarece o(s)negócio(s) jurídico/financeiro que originou(aram) a vultosa movimentação. Apenas manifesta-se em relação à desconsideração dos débitos ocorridos na referida conta bancária e que teriam dado origem aos créditos apontados. Não há como justificar a origem dos recursos com base nos débitos ocorridos na conta corrente. Não foi possível verificar qualquer relação entre os dois tendo em vista que o contribuinte não foi capaz de carrear aos autos provas ou mesmo explicações plausíveis para que os mesmos estivessem relacionados.
		 Desta forma, fica esta instância de julgamento totalmente impossibilitada de acolher as argumentações constantes da impugnação, tendo em vista que não há no presente processo nenhuma comprovação a respeito da origem dos depósitos bancários identificados nº Auto de Infração”.
		 Ante ao exposto, há de manter o lançamento em litígio em sua plenitude.
		 
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário interposto, a fim de afastar as preliminares apresentadas e, ao cabo, negar-lhe provimento.
		 É como voto.
		 
		 Assinado digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro
	
	 
		 Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, redatora designada.
		 Divirjo em relação a dois pontos do voto apresentado pelo Relator do processo: quanto à necessidade da realização de diligência e quanto à tempestividade dos documentos apresentados com o Recurso Voluntário.
		 Em relação aos documentos apresentados com o Recurso, a única inovação foi a apresentação do Laudo anexado às e-fls. 364 a 430, pois a documentação apresentada às e-fls 431 a 574, já tinha sido apresentada à Fiscalização em resposta à intimação, ou seja, foi apreciada pelo Fisco e pela decisão de primeira instância. 
		 Quanto ao Laudo, nos termos do artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, a prova documental deverá ser apresentada juntamente com a Impugnação a menos que ocorra as exceções previstas no parágrafo, precluindo o direito de apresentá-la em outro momento processual.
		 “Art. 4º Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		  b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito).
		 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito).
		 (Grifos não originais).
		 Trata-se de uma regra processual própria do processo administrativo tributário de modo a permitir a necessária segurança jurídica.
		 Não está demonstrado no processo qualquer dos motivos listados no §4º do art. 16 do Decreto 70.235, de 1972, para que o Laudo não pudesse ter sido apresentado à Fiscalização com vistas a provar a origem dos depósitos ou, no mais tardar, quando da apresentação da impugnação. Portanto, entendo pela intempestiva.
		 Todavia, ainda que se aceitasse sua apresentação, como bem demonstra o relator do processo, ele não é suficiente para comprovar a origem dos depósitos de modo a afastar o lançamento realizado.
		 A realização de diligência, tal qual prevê o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, está atrelada a real necessidade e imprescindibilidade para a resolução da lide. 
		 No caso concreto, tendo em vista a intempestividade na apresentação dos documentos, e ainda que os considere, que não são suficientes para afastar as razões do lançamento, considero desnecessário encaminhar os autos em diligência para apreciação dos documentos juntados com o Recurso Voluntário.
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por rejeitar a proposta de conversão do julgamento em diligência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Flavia Lilian Selmer Dias
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ACORDAO

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, rejeitar a proposta de
conversdao do julgamento em diligéncia apresentada pelo Relator. Vencidos os Conselheiros
Rodrigo Rigo Pinheiro (Relator), Marcelle Rezende Cota e Carlos Eduardo Avila Cabral. Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias. Em exame do voto de mérito
do Relator, apresentado nos termos do art. 44, §29, da Portaria Carf n2 1240/2024, acordam, por
unanimidade de votos, rejeitar as preliminares apresentadas e, no mérito, negar provimento ao
recurso.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro — Relator

Assinado Digitalmente

Flavia Lilian Selmer Dias — Redatora Designada

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Carlos Eduardo Avila Cabral
(substituto [a] integral) Rodrigo Rigo Pinheiro, Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Por bem reportar o quanto ocorrido até o presente o momento nestes autos, adoto
o relatoério do Acordao recorrido, a fim de compor este tdpico, conforme transcricdo abaixo:

“Relatério

Trata o presente processo de Auto de Infragdo de Imposto sobre a Renda de
Pessoa Fisica — IRPF, as fls. 306/325, lavrada em face da declaracdo de ajuste
anual do exercicio 2010, ano-calendario 2009, que exige imposto suplementar de
RS 505.181,14, com multa proporcional no valor de RS 378.885,86, e juros de
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mora que conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal de fls.308/309
constatou:

e omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos bancdrios de origem nao
comprovada, no valor de RS 1.862.512,15.

Tendo sido devidamente cientificado do langcamento em 30/05/2012(fl.326) o
interessado ingressou, em 29/06/2012, com a impugnacgao de fls. 328/335, sem
anexar documentos.

Foi o contribuinte notificado do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal(fls.02/03)
em 20/06/2011 no qual solicitou-se a apresentacdo de documentos,
comprovantes de rendimentos e extratos bancdrios de contas correntes,
cadernetas de poupanca e aplicacbes financeiras do exercicio de 2010. Em
07/07/2011, o contribuinte apresentou parte da documentagéo solicitada, da qual
constaram os extratos bancarios do Banco do Brasil para o periodo de 01/01/2009
a 31/12/2009 (fls 05/55), além dos documentos de fls. 56/78, relativos a
aplica¢Ges financeiras. Tais extratos referem-se a conta corrente de n° 5.003-2, da
Agéncia de n? 0307-7.

Em 03/08/2011 (fl. 88) foi o contribuinte intimado a comprovar a origem dos
recursos creditados em sua conta corrente através do Termo de Intimacdo Fiscal
(fls.79/87), o qual listou, em planilha anexa, todos os créditos sobre os quais
deveria o interessado se manifestar. Apds o deferimento de trés prorrogacées de
prazo solicitadas, em 22/12/2011 foram anexadas as informacdes de fls. 103/257.
Sobre elas, a autoridade fiscal elaborou o Termo de Solicitacdo de
Esclarecimentos de fl. 258 que solicitou a justificagdo de origem das informagdes
apresentadas, assim como a confirmacdo da titularidade dos recursos ingressos
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na conta corrente em analise.

Em 11/01/2012 o contribuinte informou ndo possuir condi¢cbes de identificar os
beneficidrios dos saques efetuados em conta corrente, uma vez que a instituicao
bancdria teria negado o acesso a tais informag¢des. Autoriza a RFB a “quebrar seu
sigilo bancdrio” para obter tais informacdes (fl. 261). Em ndo tendo ocorrido mais
nenhuma manifestacdo do ora impugnante foi elaborado o Termo de Verificacdo
e Constatacdo Fiscal, (fls. 262/266) que especifica as opera¢des consideradas
omissdo de rendimentos e solicita informag¢des a respeito das mesmas. Em 26 de
marco de 2012 a contribuinte anexa correspondéncia do Banco do Brasil (fl. 282)
gue esclarece ndao mais possuir as informagdes solicitadas. Em ndo tendo sido
fornecida nenhuma explicagdo a respeito das movimenta¢des questionadas, a
autoridade tributaria elaborou o Auto de Infracdo ora em discussdo (fls. 306/325),
no qual a autoridade tributdria verificou movimentac¢do financeira incompativel
com os rendimentos declarados e omissdo de rendimentos no total de
R$1.862.512,15.

Em sua impugnacdo (fls 328/335), o contribuinte insurge-se contra a notificacdo
em sua integralidade.
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Preliminarmente alega o cerceamento de sua defesa, uma vez que a autoridade
nao teria reconhecido a documentacdo por ele carreada ao processo. Afirma que
todos os depdsitos reputados sem origem comprovada teriam sido justificados e
gue a documentacdo solicitada pelo Fisco |he teria sido negada pelas instituicdes
bancarias, o que o teria impedido de exercer sua ampla defesa.

Defende que as mesmas ndo tem sangdo prevista para os casos de ndo entrega
das informacgdes aos correntistas e que o Conselho de Controle de Atividades
Financeiras (COAF) seria detentor das referidas informacdes por determinagao
legal. Desta forma entende que a RFB deveria diligenciar junto ao COAF para
obter os dados que considerasse necessarios.

Defende a nulidade do Auto de Infracdo, tendo em vista que na situacao analisada
nao teria ocorrido a existéncia de outros elementos necessdrios para tipificacdo
do art. 42 da Lei 9.430. de 1996, tais como: “sinais exteriores de riqueza, auséncia
de comprovacao da origem, comprovacao de gastos do valor depositado, etc”.

Argumenta que ha impossibilidade de caracterizacdo da omissdo de rendimentos
com base apenas nos extratos bancarios, pois tratar-se-iam apenas de indicios,
ndo havendo outros elementos que lastreassem a conclusdo da ocorréncia da
infracdo. Cita jurisprudéncia de tribunais administrativos para corroborar sua tese.

Quanto ao mérito, alega que “apresentou elementos firmes de que utilizou o
“caixa” que possuia, oriundo de sua DIRPF exercicio 2008, para comprar
recebiveis mediante desconto, portanto, ndo respeita ao principio da legalidade
interpretar que todo o depdsito recebido seja “renda” do Impugnante”.

Finalmente, insurge-se contra a interpretagdo da legislagdo dada pela autoridade
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tributaria e afirma que a mesma necessitaria ser adequada as Sumulas 14 e 25 do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

Requer o acolhimento da impugnacdo com a declaragdo da nulidade do
langamento e o consequente cancelamento do crédito tributario”.

Em 05 de julho de 2016, a 42 Turma da DRJ/CTA, por intermédio do Acérddo n2 06-
55.291, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugna¢ao, mantendo-se o respectivo
crédito tributario exigido. E o que se depreende da Ementa abaixo transcrita:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2010

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. POSICIONAMENTO DOUTRINARIO.
EFEITOS.

As decisGes judiciais e administrativas, assim como os posicionamentos
doutrinarios ndo constituem norma complementar do Direito Tributario e nem se
enquadram nas hipdteses que vinculam as decisdes administrativas.

PRELIMINAR. NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DIREITO A AMPLA
DEFESA.
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Afasta-se a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa quando o
interessado, tanto na fase de autuacdo, quanto na fase impugnatdria, teve
oportunidade de carrear aos autos documentos, informacgdes, esclarecimentos,
no sentido de ilidir a tributacdo contestada.

OMISSAO DE RENDIMENTO. LANGAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS
BANCARIOS. ONUS DA PROVA. PRESUNCAO LEGAL.

A legislagdo vigente determina que o langamento com base em depdsitos
bancarios de origem ndo comprovada pelo sujeito passivo e, por se tratar de
presuncdo legal, transfere ao contribuinte o 6nus de produzir provas habeis e
irrefutaveis da ndo ocorréncia da infragdo”.

O contribuinte interpds seu Recurso Voluntario, tempestivamente, reiterando as
razoes de fato e de direito apresentadas em seu instrumento impugnatdrio (e aqui ja relatadas),
mas com a inclusdo de laudo contabil, a fim de comprovar suas razoes.

N3o houve apresentacdo de contrarrazoes pela Fazenda Nacional.

E o Relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais e
regimentais de admissibilidade. Por isso, dele o conheco para o deslinde do presente julgamento.

1) Da Proposta de Diligéncia

Conforme se depreende dos autos, trata-se de Auto de Infracdo de Imposto sobre a
Renda de Pessoa Fisica — IRPF (fls. 306/325) lavrada em face da declaracdo de ajuste anual do
exercicio 2010, ano-calendario 2009, que exige imposto suplementar de RS 505.181,14, com multa
proporcional no valor de RS 378.885,86, e juros de mora, com base em ocorréncia de omissdo de
rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada, no valor de RS
1.862.512,15.

A r. decisdo recorrida, em sintese, aponta que o contribuinte ndo logrou éxito em
comprovar — documentalmente — a origem dos depdsitos, bem como a viabilidade das razées de
fato e de direito por aquele apontadas. Vejam os trechos (fls. 346-347):

“(...)

Assim sendo, se o contribuinte ndo apresenta documento que prove que o
negodcio que gerou aquele ingresso de recursos nao é fato gerador do imposto de
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renda da pessoa fisica, ha a deducdo logica de que se trata de disponibilidade
financeira oriunda de atividade tributdvel. Trata-se de prova indireta e ndo de
mera presungao legal ou indicios isolados como quer a impugnagdo. N3o h3,
portanto, nenhuma ofensa ao principio da legalidade, conforme pleiteia ao
impugnante.

Cabe salientar que em nenhum momento esclarece o contribuinte a que titulo
ocorreram os créditos efetuados em sua conta corrente ou os motivos pelos quais
0os mesmos foram movimentados. Os valores constantes em sua DAA do ano
anterior ndo seriam suficientes para justificar a movimentacdo (superior aos
rendimentos declarados, tendo em vista que informou ndo ter recebido
rendimentos tributaveis de pessoa fisica ou juridica no ano calenddrio de 2008,
ainda que considerados os rendimentos isentos e todo o patrimonio declarado, os
valores ndo seriam suficientes para fazer frente a movimentagdo financeira
ocorrida. Ademais, ndo foi trazida aos autos qualquer explicacdo ou documento
gue pudesse demonstrar motivo valido para a circulagdo dos expressivos valores
gue transitaram em sua conta bancaria. Conforme mencionado no Termo de
Verificagdo Fiscal (fls314/323) a titulo de atendimento as solicitacdes da
autoridade tributaria foram apresentadas “154 folhas de “francesas” tentando
justificara a origem dos recursos. A existéncia de “francesas”, ou bloquetos de
cobranca, com inimeros sacados e valores diversos ndo justifica a origem dos
recursos e, portanto, o contribuinte foi intimado a justificar a origem dessas
“francesas”, identificando a natureza das operag¢des que deram causa aos créditos
e confirmar a titularidade dos recursos ingressos na conta corrente.”.

Contrariamente ao alegado na impugnacdo, a documentacdo trazida aos autos
ndo faz prova do alegado. Até porque em nenhum momento, o contribuinte
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esclarece o(s)negdcio(s) juridico/financeiro que originou(aram) a vultosa
movimentag¢do. Apenas manifesta-se em relacdo a desconsideracdo dos débitos
ocorridos na referida conta bancdria e que teriam dado origem aos créditos
apontados. Ndo hd como justificar a origem dos recursos com base nos débitos
ocorridos na conta corrente. Nao foi possivel verificar qualquer relacdo entre os
dois tendo em vista que o contribuinte ndo foi capaz de carrear aos autos provas
ou mesmo explicagdes plausiveis para que os mesmos estivessem relacionados.

Desta forma, fica esta instancia de julgamento totalmente impossibilitada de
acolher as argumentagdes constantes da impugnacgao, tendo em vista que ndo ha
no presente processo nenhuma comprovagao a respeito da origem dos depésitos
bancdrios identificados n? Auto de Infragdo”.

Em sede de Recurso Voluntario, além de reiterar as preliminares de nulidade e as
gquestdes de mérito relativas a ilegalidade da presuncao realizada pela autoridade fiscal de origem,
o contribuinte traz aos autos:

(i) Cdpia de contrato de prestacdo de servicos, para manutencdo de carteira de
cobrancga, celebrado entre o Recorrente e o Banco do Brasil S/A, o qual
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demonstra a manutencdo de uma carteira de sua titularidade (afirma que
somente, neste momento, a instituicdao financeira forneceu tal documento);

(ii) Extratos que demonstram o “valor pago”, o CNPJ de quem recebeu o
referido valor e o acréscimo patrimonial que julga correto, apds o desconto
das despesas contratuais; e

(iii) Parecer Contabil, de auditoria independente, no qual restou atestante que a
receita auferida pelo Recorrente, no periodo da fiscalizacdo, foi de tao-
somente R$71.348,62.

Ao avaliar a documentagao colacionada aos autos, pareceu-me que tal — apesar de
intempestiva, merece guarida e analise, ndo somente pelo principio da verdade material, que
disciplina este processo administrativo, mas pelo fato de que o contribuinte ter efetivamente
comprovado que ndo a conseguiu a época.

Considerando, entdo, que o fundamento tanto da autuagdo como do nado
acolhimento de sua Impugnacdo fora — justamente — a ndo apresentacao documentos habeis que
balizassem suas razoes de direito, este Conselheiro entende que a decisdao mais correta e eficiente
para o presente caso é a conversdo do julgamento em diligéncia, a fim de que a autoridade fiscal
de origem analise e coteje o contrato de prestacdo de servicos, os extratos com identificacdo e o
Parecer Contabil, a fim de apurar se o fundamento da omissdao de rendimentos se mantém
irretocavel.

2) Artigo 44, §2° do RICARF — Proposta de diligéncia ndao aprovada — Voto de
mérito
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Como é cedico, o artigo 44, §22 do RICARF, determina o seguinte:

“Art. 44. Ao apresentar voto pelo ndo conhecimento do recurso ou por
converter o julgamento em diligéncia, o relator estara desobrigado de
manifestar-se em relagdao ao mérito.

§19 O disposto no caput também se aplica quando o relator votar pelo
acolhimento de preliminar e tal medida consistir prejudicial em relagdo ao mérito.

§29 Se vencido, o relator devera apresentar o voto de mérito na mesma reuniao
ou na reuniao subsequente em que o processo for pautado”.

Nessa esteira, estando vencido, pelo Colegiado, em minha proposta de diligéncia,
apresento o voto de mérito, conforme razdes abaixo delineadas:

Da Jurisprudéncia e Doutrina

Quanto a alegacdao do Recorrente, em relacdo ao posicionamento dos Tribunais
Superiores, necessdario se faz esclarecer que as decisdes judiciais e administrativas mencionadas
ndo possuem poder vinculante para a Administracdo Tributaria.
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A autoridade administrativa ndo tem competéncia para deixar de observar a norma
legal expressa, devendo aplicd-la ainda que existam decisdes judiciais em contrario. A
jurisprudéncia citada tanto na impugnagao quanto no Recurso ndo constitui norma complementar
do Direito Tributario, ndo sendo hdbeis para conferir concessées. Da mesma forma, inaplicavel a
doutrina citada, uma vez que ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente
em se tratando do direito tributario brasileiro, por sua estrita subordinacdo a legalidade.

Finalmente, em relacdo as Sumulas do CARF n° 14 e 25, tais tratam de multa
qualificada, a qual nao foi aplicada no presente caso, tendo em vista que o langamento apenas da
multa de oficio prevista no inciso |, do art. 44, da Lei 9.430, de 1996 (com as alteragdes
introduzidas pela Lei n2 11.488, de 2007).

Da Preliminar de Cerceamento de Defesa

Em sede de preliminar, o Recorrente reitera o pedido de nulidade do auto de
infracdo, com fundamento na existéncia de cerceamento de sua defesa. Tal limitacdo teria
ocorrido por falta de apreciacdo, por parte da autoridade tributaria, da documentacdo por ele
apresentada durante o procedimento de fiscalizacdo, além da inobservancia do fato de que ndo
teria ocorrido elevagdao do patriménio do contribuinte sem a efetiva comprovagao de origem.

Desde j3, afirma-se que a decisdo de piso ndo merece reparos.

Inicialmente, ressalte-se que ndao ha qualquer obrigatoriedade de acatamento das
argumentacdes apresentadas pelo contribuinte quando da fase preparatéria do langamento.
Mesmo quando ha previsdo legal de intimag¢do nesta fase, como é o caso de abertura de prazo
para a justificacdo de depdsitos bancarios, ndo ha propriamente o estabelecimento do
contraditdrio (que sé ocorrera com a apresentacdo da impugnacdo, conforme determina o art. 14
do decreto 70.235, de 1972), podendo a autoridade fiscal ndo acatar, de forma unilateral, a
origem alegada dos depésitos.

O mesmo ocorre com eventuais documentos apresentados e ndo considerados
suficientes a comprovacdo pretendida. E da esséncia da atividade fiscal a formacdo de convicgdo a
respeito da capacidade probatéria de documentos e o exercicio dessa atividade pela autoridade
administrativa fiscal, optando pelo acatamento ou n3ao da documentagdo apresentada, ndo
representa qualquer ofensa a direito do contribuinte, o qual dispora, na fase litigiosa do
procedimento, de todas as garantias propiciadas pela ampla defesa e pelo contraditdrio para se
contrapor aos argumentos e razdes da autoridade langadora.

No que diz respeito a caracterizacdo da omissao de rendimentos, tal topico trata de
exame de mérito e sera analisada posteriormente no presente voto.

O contribuinte defende, ainda, que sua defesa teria sido prejudicada pela
impossibilidade de fornecer a documentacdo solicitada pelo Fisco em funcdo de negativas da
instituicdo bancdaria em entregar-lhe as mesmas. Em face da impossibilidade de obtencdo dos
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documentos junto a instituicdo bancaria e estando tais documentos em posse do COAF, deveria a
RFB ter diligenciado junto ao referido conselho a fim de obté-las. Em ndo o tendo feito, teria
prejudicado a defesa do contribuinte a ponte de causa nulidade ao Auto de Infragao lavrado.

Ndo procede tal afirmativa, em fun¢do do contribuinte ndo ter apresentado
qualquer justificativa para os depdsitos bancarios que demonstrasse a necessidade de obtencdo
de provas junto a outras institui¢des.

N3o é plausivel que o contribuinte desconheca a pessoa/empresa e a motivagdo
pela qual efetua cobrancgas de valores expressivos. Nao deveria haver nem mesmo a necessidade
de solicitacdo de tal informacao a instituicao financeira. A auditora fiscal menciona expressamente
a “conduta protelatdria por parte do contribuinte que se recusa a informar a origem dos recursos
e que tipo de negdcio deu origem aos bloquetos de cobranca emitidos em seu favor”. Desta
forma, ndo cabe a Receita Federal agir para suprir informacées em beneficio do contribuinte que
poderiam ter sido por ele trazidas aos autos. As diligéncias ndo sdo substitutas para o 6nus que
tem o contribuinte de manter sob sua guarda e em perfeita ordem, para imediata exibicdo,
documentos habeis e idoneos as atividades sujeitas ao controle fiscal. Também nao se prestam a
suprir os elementos de prova que ao contribuinte caberia produzir. Assim, ndo acarreta nulidade o
fato de a autoridade fiscal ndo ter solicitado informacdes diretamente ao COAF.

Finalmente, requer a nulidade do Auto, tendo em vista que nao teria ocorrido a
existéncia de outros elementos necessdrios para tipificagdo da omissdao de rendimentos com base
em depdsitos bancdrios, tais como “sinais exteriores de riqueza, auséncia de comprovagéo da
origem, comprovagdo de gastos do valor depositado, etc”. As decisGes administrativas citadas,
conforme anteriormente mencionado, refere-se a legislacdo pretérita, ndo sendo aplicaveis a Lei
9.430, de 1996 a qual embasou o Auto de Infracdo. Quanto a base legal para a caracterizacdo da
infracdo com base em “indicios e presunc¢des” trata-se de questdo de mérito a ser, a seguir,
analisada.

Da Omissdo de Rendimentos - Depdsitos Bancarios Sem Justificacdo de Origem

Conforme relato, o lancamento decorreu de verificacdo de omissdo de
rendimentos no valor de RS 1.862.512,15 no ano calendario de 2009, apds a analise da
movimentac¢ao ocorrida em conta bancaria que o contribuinte mantém em instituicao bancaria.

Contesta-se o lancamento efetuado com base em depdsitos bancarios, pois
ofenderia ao principio da legalidade, tendo em vista que o mero depdsito ndo se configura como
fato gerador do imposto de renda. A fiscalizagdo teria se limitado as informacdes prestadas pelas
instituicdes financeiras, ndo levando em consideracdo a necessidade da comprovacdo da
existéncia de outros fatores, tais como: “sinais exteriores de riqueza, auséncia de comprovagéo da
origem, comprovag¢do de gastos do valor depositado, etc”. Desta forma, o lancamento teria se
baseado em meras presuncdes que isoladamente ndo seriam passiveis de caracterizar omissao,
pois ndo demonstrariam o nexo de causalidade entre os depdsitos e a omissdo de rendimentos.
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Também, aqui, adota-se as razdes de fato e de direito do Acérdao recorrido.

Em relagdo a tributacdo de rendimentos omitidos provenientes de valores
creditados em conta corrente, cuja origem ndo seja comprovada, a base legal encontra respaldo
no art. 42 da Lei n2 9.430, de 1996, abaixo reproduzido:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operacgdes.

§ 12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do0 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 32 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serao considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
somatdrio, dentro do ano-calendédrio, n3o ultrapasse o valor de RS
12.000,00(doze mil reais). (Vide Lei n2 9.481, de 1997) § 42 Tratando-se de pessoa
fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados n2 més em que considerados
recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que tenha sido
efetuado o crédito pela institui¢cdo financeira.”

Desta forma, verifica-se que ndo é o crédito em conta bancaria ou de investimento,
gue a lei autorizou considerar rendimento omitido, mas a aquisicao de disponibilidade por esse
materializada. Isto quando restar ndo comprovada, por documentac¢ao habil e idénea, sua origem.
Vale dizer, por disposicdo legal expressa, os depdsitos bancarios, que em principio ndo
constituiriam, por si sés, comprovacdo de ocorréncia de fato gerador de imposto de renda,
passaram a ser assim reputados, independentemente da identificacdo de sua natureza juridica
pela autoridade lancadora ou da existéncia de acréscimo patrimonial para o contribuinte, sob a
ressalva da comprovacao contrdria por parte do beneficidrio dos créditos.

Ou seja, a comprovacdo da origem requerida no dispositivo legal, tem como efeito a
inversdo do 6nus da prova. Desse modo, fica o contribuinte demandado a comprovar que ndo
houve a materializacdo da hipdtese prevista em lei como sendo fato gerador do imposto de renda.
Em caso positivo, é intrinseco a comprovacao da origem demonstrar que o rendimento se

H 10
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encontrava amparado por isencdo ou ndo incidéncia, e, sendo tributavel o rendimento, o dever de
demonstrar que aquela aquisicao de disponibilidade econ6mica ja foi oferecida a tributagao.

Assim, a func¢do do fisco é demonstrar o crédito dos valores em contas de depdsito
ou de investimento e intimar os seus titulares a apresentarem os documentos, informagdes e
esclarecimentos relativos a sua origem (como foi devidamente efetuado no caso concreto — fls.
262/269), com a finalidade de verificar a ocorréncia de omissdo de rendimentos prevista pela
legislacdo. Em contrapartida, ndo descaracterizada de forma inequivoca a hipdtese de incidéncia
do imposto de renda, por meio de comprovac¢do habil e idénea da origem dos recursos, tem a
autoridade fiscal o poder/dever de autuar a omissdo no valor dos depdsitos bancarios recebidos,
com fundamento na disposicdo legal analisada, que assim o autoriza.

E de se salientar que a lei ndo faz nenhuma presuncdo de omiss3do de rendimentos.
Ela somente estabelece que o 6nus da prova, de que os ingressos de recursos(depdsitos) ndo
representam aquisicdo de renda ou acréscimo patrimonial de natureza tributdvel, é do titular da
conta corrente. A légica do legislador é simples: desconhece-se aquisicdo de disponibilidade
financeira que ndo seja oriunda da pratica de algum negdcio juridico, em sentido lato: doacao,
venda, empréstimo, prestacao de servico, trabalho etc.

Neste sentido, o legislador atribuiu ao titular da disponibilidade financeira, e ndo a
Administracdao Tributaria, o 6nus de identificar os negdcios juridicos que proporcionaram os
recursos para os depositos. Afinal, é o contribuinte que participa diretamente do negécio, o qual,
na quase totalidade dos casos, se exterioriza pela produgdo de um instrumento formal que se
constitui em prova documental da sua realizacdo (recibo, contrato, escritura, nota fiscal, etc.). Em
suma, a norma estabeleceu a obrigatoriedade de o contribuinte manter documentacdo probatéria
da origem dos valores que deposita em sua conta bancaria.

Assim sendo, se o contribuinte ndo apresenta documento que prove que o negdcio
gue gerou aquele ingresso de recursos nao é fato gerador do imposto de renda da pessoa fisica,
ha a dedugao logica de que se trata de disponibilidade financeira oriunda de atividade tributavel.
Trata-se de prova indireta e ndo de mera presuncao legal ou indicios isolados como quer a
impugnacao. Nao ha, portanto, nenhuma ofensa ao principio da legalidade, conforme pleiteia ao
impugnante.

Cabe salientar que em nenhum momento esclarece o contribuinte a que titulo
ocorreram os créditos efetuados em sua conta corrente ou os motivos pelos quais os mesmos
foram movimentados. Os valores constantes em sua DAA do ano anterior ndo seriam suficientes
para justificar a movimentacdo (superior aos rendimentos declarados, tendo em vista que
informou ndo ter recebido rendimentos tributdveis de pessoa fisica ou juridica no ano-calendario
de 2008, ainda que considerados os rendimentos isentos e todo o patriménio declarado, os
valores ndo seriam suficientes para fazer frente a movimentacgao financeira ocorrida.

Ademais, ndo foi trazida aos autos qualquer explicacdo ou documento que pudesse
demonstrar motivo valido para a circulacdo dos expressivos valores que transitaram em sua conta

B 11
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bancaria. Conforme mencionado no Termo de Verificagdo Fiscal (fls314/323) a titulo de
atendimento as solicitagdes da autoridade tributdria foram apresentadas “154 folhas de
“francesas” tentando justificara a origem dos recursos. A existéncia de “francesas”, ou bloquetos
de cobrang¢a, com inumeros sacados e valores diversos ndo justifica a origem dos recursos e,
portanto, o contribuinte foi intimado a justificar a origem dessas “francesas”, identificando a
natureza das operacées que deram causa aos créditos e confirmar a titularidade dos recursos
ingressos na conta corrente.” (transcricdo de trecho do Acérdao recorrido fl. 346).

O laudo carreado aos autos, em sede de Recurso Voluntario, também em nada
inova ou acrescenta, pois apenas reportam aos documentos (citados acima) ja presentes nos
autos.

Em andlise mesmo que perfunctdria, ndo houve demonstracdo precisa que os
depdsitos eram duplicatas descontadas e, consequentemente, que o Recorrente somente ficava
com o0s juros, ou seja, o crédito que so6 transitou pela conta.

Ocorre que ndo houve prova do transito, ndo se conseguiu comprovar que a parte
que era sua —isto é os juros, ja foram tributados também.

Queda-se, portanto, na idéntica situacdo vislumbrada pela r. decisdo de piso.
Vejamos (fl. 346):

“Contrariamente ao alegado na impugnacdo, a documentacdo trazida aos autos
ndo faz prova do alegado. Até porque em nenhum momento, o contribuinte
esclarece o(s)negécio(s) juridico/financeiro que originou(aram) a vultosa
movimentacdo. Apenas manifesta-se em relacdo a desconsideragao dos débitos
ocorridos na referida conta bancdria e que teriam dado origem aos créditos
apontados. Nao ha como justificar a origem dos recursos com base nos débitos
ocorridos na conta corrente. Nao foi possivel verificar qualquer relagdo entre os
dois tendo em vista que o contribuinte ndo foi capaz de carrear aos autos provas
ou mesmo explicagBes plausiveis para que os mesmos estivessem relacionados.

Desta forma, fica esta instancia de julgamento totalmente impossibilitada de
acolher as argumentagdes constantes da impugnag¢ao, tendo em vista que ndo ha
no presente processo nenhuma comprovacgdo a respeito da origem dos depédsitos
bancdrios identificados n? Auto de Infragao”.

Ante ao exposto, ha de manter o lancamento em litigio em sua plenitude.

Conclusao

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario interposto, a fim de afastar as
preliminares apresentadas e, ao cabo, negar-lhe provimento.

E como voto.

H 12
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Assinado digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro

VOTO VENCEDOR

Conselheira Flavia Lilian Selmer Dias, redatora designada.

Divirjo em relacdo a dois pontos do voto apresentado pelo Relator do processo:
quanto a necessidade da realizacdo de diligéncia e quanto a tempestividade dos documentos
apresentados com o Recurso Voluntdrio.

Em relacdo aos documentos apresentados com o Recurso, a Unica inovagao foi a
apresentacado do Laudo anexado as e-fls. 364 a 430, pois a documentacdo apresentada as e-fls 431
a 574, ja tinha sido apresentada a Fiscalizacdo em resposta a intimacdo, ou seja, foi apreciada pelo
Fisco e pela decisdo de primeira instancia.

Quanto ao Laudo, nos termos do artigo 16, 8§ 4°, do Decreto n° 70.235, de
1972, a prova documental devera ser apresentada juntamente com a Impugnacédo a
menos que ocorra as excecdes previstas no paragrafo, precluindo o direito de apresenta-
la em outro momento processual.

“Art. 492 Decreto n2 70.235, de 6 de marg¢o de 1972 Art. 16. A impugnacdo
mencionara:

()

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito

de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:(Redagdo
dada pela Lei n29.532, de 1997) (Produgdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;(Redagdo dada pela Lei n? 9.532, de 1997) (Produgdo de
efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redac¢do dada pela Lei n? 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producdo de efeito).

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnacdo devera ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticio em que se demonstre, com

fundamentos, a ocorréncia de uma das condicGes previstas nas alineas do
paragrafo anterior. (Redagdo dada pela Lei n2 9.532, de 1997) (Produgdo de
efeito)

E 13



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 2301-011.581 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13984.720804/2012-96

§ 62_Caso ja tenha sido proferida a decisdao, os documentos apresentados
permanecerao nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela
autoridade julgadora de segunda instancia. (Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Producdo de efeito).

(Grifos ndo originais).

Trata-se de uma regra processual prépria do processo administrativo tributario de
modo a permitir a necessaria seguranga juridica.

N3o estd demonstrado no processo qualquer dos motivos listados no §4¢2 do art. 16
do Decreto 70.235, de 1972, para que o Laudo ndo pudesse ter sido apresentado a Fiscalizagao
com vistas a provar a origem dos depdsitos ou, no mais tardar, quando da apresentacdo da
impugnacao. Portanto, entendo pela intempestiva.

Todavia, ainda que se aceitasse sua apresentacdo, como bem demonstra o relator
do processo, ele ndo é suficiente para comprovar a origem dos depdsitos de modo a afastar o
langamento realizado.

A realizacdo de diligéncia, tal qual prevé o art. 18 do Decreto n2 70.235, de 1972,
esta atrelada a real necessidade e imprescindibilidade para a resolucdo da lide.

No caso concreto, tendo em vista a intempestividade na apresentacdo dos
documentos, e ainda que os considere, que ndo sdo suficientes para afastar as razbes do
lancamento, considero desnecessario encaminhar os autos em diligéncia para apreciacdo dos
documentos juntados com o Recurso Voluntario.

Conclusao

Diante do exposto, voto por rejeitar a proposta de conversdo do julgamento em
diligéncia.

Assinado Digitalmente

Flavia Lilian Selmer Dias
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